
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - GERÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO E QUALIDADE DE DADOS

BALANÇO CRIMINAL 

REGIÃO INTEGRADA SUL

COMPARATIVO MENSAL 2024 - POR NATUREZA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

HOMICÍDIO 47 6 2 4 5 3 3 4 3 3 5 6 3

LATROCÍNIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LESÃO CORPORAL SEG. DE MORTE 2 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

49 6 2 4 5 3 3 4 4 4 5 6 3

ROUBO A TRANSEUNTE 2028 158 192 167 187 162 168 160 200 165 151 172 146

ROUBO DE VEÍCULO 206 23 16 14 24 17 13 9 22 17 15 18 18

ROUBO EM TRANSPORTE COLETIVO 59 3 1 4 8 16 2 11 2 3 3 5 1

ROUBO EM COMÉRCIO * 94 11 11 12 5 8 4 7 12 4 3 8 9

ROUBO EM RESIDÊNCIA 33 2 4 9 2 1 1 1 3 2 3 1 4

FURTO EM VEÍCULO 631 69 54 56 69 53 44 45 48 53 56 44 40

3051 266 278 262 295 257 232 233 287 244 231 248 218

TENTATIVA DE HOMICÍDIO 153 20 16 18 11 6 10 7 10 13 21 7 14

TENTATIVA DE LATROCÍNIO 13 2 2 1 0 1 0 0 2 0 4 0 1

ESTUPRO 214 26 11 20 17 18 28 11 20 23 15 14 11

FURTO A TRANSEUNTE 227 23 21 22 16 16 23 17 19 15 19 22 14

TRÁFICO DE DROGAS 395 35 29 30 32 25 45 29 25 30 37 43 35

USO E PORTE DE DROGAS 474 54 69 61 58 35 47 32 30 21 20 20 27

POSSE/PORTE DE ARMA 186 13 16 24 13 16 15 18 13 13 17 8 20

LOCALIZAÇÃO DE VEICULO FURTADO 

OU ROUBADO
570 61 34 52 56 59 49 39 42 45 49 37 47

Fonte: Banco Millenium - COOAFESP/SGI/SSPDF

Obs: Dados do ano 2024 atualizados em 02/01/2025, pela data do fato, estando sujeitos a alterações.

* Obs. 2: Foram agrupadas as naturezas de roubo em comércio, a casas lotéricas e a postos de combustíveis.
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